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1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 25/2023 SR/PF/MG

 

 

A UNIÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM MINAS GERAIS , inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0029-37,
neste ato representada pelo Superintendente Regional, Delegado de Polícia Federal pelo Delegado de Polícia Federal RICHARD MURAD MACEDO, matrícula funcional
nº 17.102, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, com delegação de competência que lhe confere a Portaria n° 8, de 03 de janeiro de 2024, do Exmo. Sr.
Secretário Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União de 04 de janeiro e a empresa SR ENGENHARIA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 33.543.232/0001-45 para a prestação de serviços de manutenção predial visando atendimento às necessidades da Supetintendência de Polícia Federal e
Minas Gerais e suas descentralizadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Reajustar o valor do contrato em razão de alteração das tarifas de ônibus coletivos para as localidades de Belo Horizonte e Montes Claros com efeitos retroativos a
janeiro/2024, bem como alteração dos salários e benefícios para todas as localidades de prestação de serviços, exceto o posto de oficial da Delegacia de Governador
Valadares/Mg e o posto de supervisor técnico alocado a sede da SR/PF/MG,  baseados nas convenções coletivas juntadas ao processo, documento SEI nº 37054929

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO APOSTILAMENTO
O total do reajuste sobre o valor original do contrato será de R$ 106.169,82 (cento e seis mil cento e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos) representando um
acréscimo percentual total na ordem de 3,17% (três vírgula dezessete por cento).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES
 O valor total do contrato passará de R$ 3.346.716,20 (três milhões, trezentos e quarenta e seis mil setecentos e dezesseis reais e vinte centavos) para R$ 3.452.886,02 (três
milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e seis reais e dois centavos) e o valores mensais conforme  tabela abaixo,  tendo em vista as diferentes datas
bases das CCTs ( janeiro, fevereiro,  abril e maio) e ainda os  valores proporcionais referentes aos meses de maio e agosto, em razão dos aditivos contratuais (acréscimo de
posto de almoxarife e alteração da carga horária do supervisor técnico.

serviço JAN/2024 FEV/2024 MAR/2024 ABR/2024 01/MAIO A 12/MAIO/2024 13/05 A 31 DE MAIO/2024 JUN/2024 JUL/2024 01 AGO a 13AGO/2024 14 A 31AGO/2024 SET/2024 OUT/2024 NOV/2024

mao de obra R$ 175.904,59 R$ 176.132,76 R$ 176.132,76 R$ 176.484,51 R$ 71.739,38 R$ 121.854,55 R$ 203.090,91 R$ 203.090,91 R$ 88.006,06 R$ 119.502,12 R$ 210.886,10 R$ 210.886,10 R$ 210.886,10

serviços
eventuais R$ 33.816,64

R$ 33.816,64 R$ 33.816,64 R$ 33.816,64 R$ 13.526,66 R$ 20.289,98 R$ 33.816,64 R$ 33.816,64 R$ 14.653,88 R$ 19.162,76 R$ 33.816,64 R$ 33.816,64 R$ 33.816,64

peças e
materiais
registrados R$ 23.122,36 R$ 23.122,36 R$ 23.122,36 R$ 23.122,36 R$ 9.248,95 R$ 13.873,42 R$ 23.122,36 R$ 23.122,36 R$ 10.019,69 R$ 13.102,67 R$ 23.122,36 R$ 23.122,36 R$ 23.122,36
peças e
materiais
SINAPI R$ 35.507,86 R$ 35.507,86 R$ 35.507,86 R$ 35.507,86 R$ 14.203,14 R$ 21.304,71 R$ 35.507,86 R$ 35.507,86 R$ 15.386,74 R$ 20.121,12 R$ 35.507,86 R$ 35.507,86 R$ 35.507,86
valor repactuado R$ 268.351,45 R$ 268.579,62 R$ 268.579,62 R$ 268.931,37 R$ 108.718,12 R$ 177.322,66 R$ 295.537,77 R$ 295.537,77 R$ 128.066,37 R$ 171.888,68 R$ 303.332,96 R$ 303.332,96 R$ 303.332,96

Parágrafo único – A despesa decorrente do presente apostilamento correrá através da seguinte Dotação Orçamentária:

Gestão 00001, ND 339039-77 Fonte 0100000000, PI PF99900AG24
 

 

Belo Horizonte, na data da assinatura
 

 

 
RICHARD MURAD MACEDO

Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional

SR/PF/MG

Documento assinado eletronicamente por RICHARD MURAD MACEDO, Superintendente Regional, em 09/09/2024, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=37142566&crc=CE24C0A5.
Código verificador: 37142566 e Código CRC: CE24C0A5.

Referência: Processo nº 08350.003963/2023-00 SEI nº 37142566
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